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operações de descarregamento e transferência dos animais 
para os detentores finais;

c) Os solípedes devem ser transportados em comparti-
mentos ou baias individuais concebidos de modo a prote-
ger os animais contra os choques; contudo, estes animais 
podem ser transportados em grupos, caso em que importa 
diligenciar para que não sejam transportados em conjunto 
animais hostis uns aos outros. Estes animais, quando trans-
portados em conjunto, devem ter os cascos posteriores 
desferrados;

d) Nos compartimentos em que se transportam animais 
não devem ser carregadas mercadorias que possam preju-
dicar o seu bem -estar.

3 — Condições a satisfazer durante o transporte:

a) Durante o transporte, os animais devem ter acesso a 
água e aos alimentos em quantidades e intervalos adequa-
dos à espécie e idade. A água e os alimentos para animais 
devem ser de boa qualidade e fornecidos de forma a mini-
mizar a sua contaminação;

b) Para efeitos do transporte, deve ser aprovisionada 
uma quantidade de alimento suficiente para o tempo 
de duração prevista da viagem e uma quantidade su-
plementar correspondente ao necessário para um terço 
da viagem;

c) Deve ser assegurada a existência de água em quan-
tidade suficiente para o tempo de duração prevista da 
viagem;

d) Todos os animais devem dispor de material de cama 
adequado ou seu conforto, apropriado à espécie e ao 
número de animais transportados, à duração da viagem 
e às condições climatéricas e que garanta uma adequada 
absorção de fezes e urina;

e) Os animais devem dispor de espaço suficiente para 
estar de pé na sua posição natural, bem como para se dei-
tarem, sempre que necessário;

f) O espaço disponível deve respeitar, para as diferentes 
espécies, os valores estabelecidos, para o transporte marí-
timo, no regulamento;

g) A fim de assegurar os cuidados necessários aos ani-
mais no decurso do transporte, as remessas devem ser 
acompanhadas por tratadores contratados pelo organiza-
dor, conforme estabelecido na alínea g) do artigo 12.º do 
presente decreto -lei;

h) O número de tratadores deve ser proporcional 
ao número de animais transportados e à duração da 
viagem;

i) O tratador deve cuidar dos animais, abeberá -los, 
alimentá -los, se necessário, ordenhá -los e prestar -lhes 
cuidados de emergência;

j) O tratador deve ter formação ou experiência ade-
quada que lhe permita prestar os cuidados necessários, 
incluindo os cuidados de emergência aos animais durante 
a viagem;

l) Devem ser tomadas medidas para isolar os animais 
doentes ou lesionados no decurso do transporte e prestar-
-lhes os primeiros cuidados, se necessário;

m) Relativamente aos animais selvagens e a espécies 
diferentes dos equídeos domésticos ou dos animais domés-
ticos das espécies bovina, ovina e suína, consoante o caso, 
devem acompanhar os animais os seguintes documentos:

i) Um aviso indicando que os animais são selvagens, 
medrosos ou perigosos;

ii) Instruções escritas acerca da alimentação, do abe-
beramento e de quaisquer cuidados especiais que sejam 
necessários;

n) Sem prejuízo das normas comunitárias ou nacionais 
relativas à segurança das tripulações e dos passageiros, 
uma forma de occisão adaptada à espécie deve estar à 
disposição do tratador ou da pessoa a bordo com a aptidão 
necessária para efectuar tal tarefa de modo humanitário 
e eficiente.

ANEXO II

Informação relativa ao transporte marítimo de animais 
entre os Açores, a Madeira

e o continente (inclui  transporte entre ilhas)

Nome do transportador: ...
Identificação do navio: ...
Data de partida: ...                   Porto de partida: ...
Itinerário da viagem (inclui portos intermédios: ...
Data prevista de chegada: ...    Porto de chegada: ...
Identificação da exploração de origem (proprietário, 

morada, marca): ...
Identificação da exploração/centro de agrupamento de 

destino (proprietário, morada, marca): ...

Dados relativos aos contentor(s)/animais 

Número 
do contentor Espécie animal Identificação 

dos animais Peso dos animais

 (Acrescentar linhas.) 

 Portaria n.º 798/2007
de 24 de Julho

Pela Portaria n.º 614/92, de 29 de Junho, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores da Reigada a zona de 
caça associativa da Reigada II (processo n.º 939 -DGRF), 
situada no município de Figueira de Castelo Rodrigo, com 
a área de 1412 ha e não de 1338 ha, como é referido na 
citada portaria, válida até 29 de Junho de 2007.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação, tendo em simultâneo solicitado a correcção da área 
primitivamente concessionada de 1412 ha para 1342 ha por 
exclusão das áreas sociais (terrenos não cinegéticos).

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento nos 
artigos 37.º e 48.º, em conjugação com o estipulado na 
alínea a) do artigo 40.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, manda o Governo, 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período de 
12 anos, renovável por dois períodos iguais, a concessão 
desta zona de caça, abrangendo vários prédios rústicos 
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sitos nas freguesias de Cinco Vilas, Reigada, Vilar Torpim 
e Vermiosa, município de Figueira de Castelo Rodrigo, 
com a área de 1278 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante e que exprime uma 
redução de área de 64 ha.

3.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 30 
de Junho de 2007.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 10 de Julho 
de 2007. 

  

 Portaria n.º 799/2007
de 24 de Julho

Pela Portaria n.º 641/2001, de 26 de Junho, foi criada a 
zona de caça municipal do Baixo Neiva (processo n.º 2554-
-DGRF), situada no município de Barcelos, válida até 26 de 
Junho de 2007, e transferida a sua gestão para a Associação 
Desportiva de Caça e Pesca de Fragoso.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação e a anexação de outros prédios rústicos, tendo em 
simultâneo solicitado a correcção da área primitivamente 
concessionada de 4500 ha para 3568 ha por exclusão das 
áreas sociais (terrenos não cinegéticos).

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento 
no disposto nos artigos 11.º, 21.º e 26.º, em conjuga-
ção com o estipulado na alínea a) do artigo 18.º, do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, ouvido o Conselho Cinegético 
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria esta zona de caça é reno-
vada, por um período de seis anos, englobando vários 
terrenos cinegéticos sitos nas freguesias de Aldreu, 
Palme, Fragoso, Tregosa, Durrães, Quintiães, Carape-
ços, Aguiar, Aborim, Tamel (São Pedro Fins) e Tamel 
(Santa Leocádia), município de Barcelos, com a área 
de 3568 ha.

2.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos na freguesia de Palme, município de Barcelos, 
com a área de 98 ha.

3.º Esta zona de caça, após a sua renovação e anexação 
dos terrenos acima referidos, ficará com a área total de 
3666 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

4.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 
27 de Junho de 2007.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 11 de Julho 
de 2007. 

  

 Portaria n.º 800/2007
de 24 de Julho

Pela Portaria n.º 1131/2001, de 25 de Setembro, foi 
renovada até 2 de Junho de 2007 a zona de caça associa-
tiva das Herdades do Chapeleirinho e outras (processo 
n.º 168 -DGRF), situada nos municípios de Coruche e 
Montemor -o -Novo, concessionada à Associação de Caça-
dores de Pinçais e Chapeleirinho.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 40.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, manda o Governo, 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período 
de seis anos, a concessão desta zona de caça, abrangendo 
vários prédios rústicos sitos na freguesia do Couço, muni-
cípio de Coruche, com a área de 1560 ha, e na freguesia 
de Lavre, município de Montemor -o -Novo, com a área 
de 379 ha, perfazendo a área total de 1939 ha, conforme 
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte inte-
grante e que exprime uma redução da área concessionada 
de 143,5750 ha.




